
,- .. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros- Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 250/2000. 

Dispõe sobre a atualização dos débitos 
de qualquer natureza, constituídos no 
Sistema COFEN/CORENs. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de sua atribuições legais e 
regimentais; 

CONSIDERANDO a Lei n.0 8.383, de 30/12/91 , que consolida os débitos 
existentes aplicável aos órgãos Públicos Federais; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória n.0 1973-68, publicada no D.O.U. n.0 

226-E, de 24/11/2000, que em seu art . 29 extingue a UFIR e no art. 30 orienta sobre a 
atualização de débitos; 

CONSIDERANDO, ainda a deliberação do Plenário do COFEN em sua Reunião 
Ordinária N° 292; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Conforme determina o§ 3° do art. 29, da MP n.0 1973-67, de 26/10/2000, 
fica extinta a UFIR - Unidade de Referência Fiscal, aplicável aos débitos constituídos no 
Sistema COFEN/COREN s. 

Art. 2° - Os débitos de qualquer natureza constituídos no Sistema 
COFEN/CORENs. serão convertidos para o Real. 

Art. 3° - Quando do pagamento desses débitos, incidirão sobre eles os juros de 
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, e, a partir do mês seguinte ao do vencimento, 
incidirá, também, a Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento. 
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ANUIDADE DO EXERCÍCIO 

Art. 4° - Os Conselhos Regionais de Enfermagem competentes para procederem a 
arrecadação da receita da Autarquia (COFEN + COREN) igualmente, aplicarão ao débito 
do inscrito, não pago nos prazos legais, juros de mora acrescidos da taxa SELIC 
acumulada, devida a partir do mês seguinte ao do vencimento da anuidade. 

Parágrafo Único - Além dos acréscimos legais previstos no artigo anterior, sobre o 
valor da anuidade em débito, a partir do mês de abril do exercício de competência, incidirá 
a multa estabelecida pelo COREN, no ato decisório que fixou a anuidade do exercício em 
débito. 

DÍVIDA ATIVA 

Art. 5° - Os débitos inscritos na Dívida Ativa, ou aqueles que venham a ser 
inscritos, nos termos do prescrito na Lei n.0 6.830/80, deverão ser convertidos para o 
REAL , a partir desta data. 

Parágrafo Único- A partir de 27110/2000, data da publicação da MP n.0 1973-67, 
passam a incidir sobre os débitos inscritos na Dívida Ativa, a Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, além do juro de mora de 1% (um por cento) 
ao mês. 

COTA- PARTE DO COFEN 

Art. 6° - O débito relativo a Cota-Parte destinada ao COFEN, resultante da 
aplicação do percentual de 25% (vinte cinco por cento) sobre as arrecadações efetivadas 
pelos CORENs e não repassadas ao COFEN, dentro do prazo previsto na Resolução 
COFEN- 126/90, de 03 de dezembro de 1990, ou seja no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da efetiva arrecadação pelo Regional, sofrerão acréscimos do juro de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, mais a taxa SELIC. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7° - Todo e qualquer débito diferente dos já mencionados nesta resolução e 
constituído no Sistema COFEN/CORENs, deverão ser atualizados pelos mesmos critérios 
estabelecidos nesta Resolução, no que se refere aos juros de mora, mais a Taxa Referencial 
SELIC, autorizados pelo Art. 30 da MP n.0 1973-68, de 23/11/2000. 
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Art. 8° - Os casos omissos serão solucionados pelo COFEN. 

Art. CJ' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário, especialmente a RESOLUÇÃO COFEN n.0 145/92. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2000. 

~~-.... J; ..... 
J~RELIAMl AMORINi' DE SENA 

COREN-RN N° 9.176 
PRIMEIRO SECRETÁRIO 
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A.n. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasflia. 23 de novembro de 2000; 179' da Independência e 
112' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ptdro Malan 
Luciano Oliva Patrício 
Kbldeck Omilns 
Martus Tavans 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.9'T:MS, DE 2J DE NOVEMBRO DE 2(XX) 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
cr6ctitos não quitados de órgãos e entidades 
federais , e dá outn~.s providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei : 

ArL I' O CadasLro. lnformaLivo de cr&Jitos não qui· 
lados do setor público federal (CADIN) passa a ser regulado por esta 
Medida Provisória. 

Art. 2' O CADIN conteri relação das pessoas fí. 
aica.s e jurfWcas que: 

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias 
vencidas e nlo pagas, pat11 com Ó!JlãoS e entidades da Administraçio 
Pública Federal, direta e indima; 

ll - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, 
do Ministúio da Fazenda, em uma das seguintes situações: 

a) auspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas 
·CPF; 

b) deela{lda inapta perante o Cadastro Geral de 
L ____ llintes- CGC. . 

I 11 Os órgãos e as entidades a que se refere o 
inciso 1 procedcrjo, segundo nonnas próprias e sob sua exclusiva 
responsabilidade, b inelusões no CADIN, de pessoas físicas ou ju
rfdicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo. 

t 2' A inelusão no CADIN far-se-á setenta e cinco 
dias após a comunicaçlo ao devedor da exist!ncia do débito passfvel 
de inscriçlo naquele Cadastro, fornecendo-se todas as infonmações 
pertioentes ao dtbito. 

§ 31 Tratando-se de comunicaçio expedida por via 
postal ou telegrifica, para o endereço indicadO no instrumento que 
deu origem ao débito, oonsiderar-se--.i entregue após quinze dias da 
respectiva expedição. 

f 4' A notificação expedida pela Secretaria da Re
ceita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , dando 
conhecimento ao devedor da ex.isll.ncit do ~bito ou da sua inscriçio 
em DCvida Ativa atenderá ao disposto no § 21 . 

§ s• Comprovado ter sido regularizada a situação 
que deu causa l inclusão no CADIN, o órgio ou a entidade res
pond.vel pelo registro procederá. no prazo de cinco dias úteis, à 
respectiva baixa. 

§ 6' Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no 
pnw> indicado no partgrafo anterior, p órgiio ou a entidade credora 
fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros 
pendentes de regularizaçio. 

· § 71 A inclusão no CADIN sem a exFição da 
comunicação ou da notificaçlo de que ltatam os n 21 e 4 • ou a nio 
ex.cluslo, nas condições e no prazo previstos no § 51 , sujeilará o 
responsável ls penalidades comioadas pela Lei n' 8. 11 2, de 11 de 
dezembro de 1990, e pelo DecreU>-Lei n' S.4S2. de I' de maio de 

Coosotidaçlo das Leis do Trabalho). 

t 8' O disposto neste artigo nlo se aplica aos dé· · 
bitos referentes a preços de serviços públicos ou a operações fi. 
nanceira.s que nio envolvam recursos orçamentários. 

Art. 3' As infonmações fornecidas pelos Ó!JliloS e 
entidades integrantes do CADIN seria centralizadas no Sistema de 
Informações do Banco ~ntral do Brasil · SISBACEN, cabendo l 
Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza nor
mativa. inclusive quanto ao disciplinamento das respectivas inclusões 
e exclusões. 

Parigrafo dnico. As pessoas físicas e jurfdicas in· 
clufdas no CADIN terão aoesso ls infonnações a elas referentes, 
diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou, 
mediante autoriuçlo, por intcrrn&iio de qualquer outro órgão ou 
entidade integrante do CADIN. 

Art. 4' A inexistência de registro no CADlN não 
implica rcconbcclmento de regularidade de situação, nem elide a 
apresentaçlo dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos 
normativos. 

t I' No easo de operações de cr&!i to contratadas 
por instituições fmanoeiras, no lmbito de programas oficiais de apoio 
l microempresa e empreu de pequeno porte, ficam as mutuárias, no 
caso de não estarem inscritas no CADIN, dispeosadas da apresen· 
taçlo, inclwive aos cartórios, quando do registro dos instrumentos de 
cr61ito e reapectivas garantiu, de quaisquer certidões exigidas em lei , 
decreto ou .demaa atos nonnativos, oomprobalórias da quitaçlo de 
quaisquec tributos ~ contribuições federais. • ,, J1 Ir ~ •' , 

§ 2' O disposto no parágrafo anterior aplica-se tam
bém aos mini c pequenos produtores rurais e aos agricultores fa
miliares. 

Art. 5' O CADlN conterii as seguintes infonna· 
ções: 

I · nome e nú'mero de inscrição no Cadastro GeraJ 
de Contribuintes · CGC ou no Cadastro de Pessoas Ffsicas . CPF. do 
responsável pelas obrigações de que trata o art. 2' , inciso I; 

I1 - nome e oUtros dados identificadores das pessoas 
jurídicas ou ffsicas que estejam na situação prevista no art. 2', inciso 
U, inclusive a indicaçlo do número da inscrição suspensa ou can
eelada; 

m - nome e número de inscrição no Cadastro Geral 
de Contribuintes · CGC, endereço e telefone do respectivo credor ou 
do órglo responsáve l pela inclusão; 

rv . data do registro. 

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se 
refere o inciso I do art. 2' manterá, sob sua responsabilidade, cadastro 
contendo lnfonnações detalhadas sObre as operações ou situações que 
tenham registrado no CADlN, inclusive para atender ao que dispõe o 
partgrafo dnico do art. 3' . 

Azt. 6' É obrigatória a consulla prtvia ao CADIN, 
pelos Ó!JlãoS e entidad<.S da Administração Púbtica Federal, dima e 
indireta, para: 

I - realização de operações de crtdito que envolvam 
a utilização de recunos públicos; 

n . concessão de incentivos fiscais e financeiros; 

m . celebração de coovenios, acordos, ajustes ou 
contratos que envolvam desembolso, a qualquer titulo, de recursos 
públicos, e respectivos aditamentos. 

Parigrafo dnico. O disposto neste artigo nlo se apli · 
ca: 

I - l concessão de auxílios a Municípios atingidos 
por calamidade pública reconbecida pelo Governo Federal; 

D - ls operações destinadas à composição e re
gularizaçlo dos cr&!it.os e obrigações objeto de registro no CADIN, 
sem desembulso de recur.os por parte do órgão ou entidade cre
dora· 

m . ls operações relativas ilO c~ito educativo e ao 
penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico. 

Art. 7' Será suspenso o registro no CADlN quando 
o devedor comprove que: 

I · tenha ajuizada ação, com o objeti vo de discutir a 
natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia 
idônea c suficiente ao Jufzo, na fonna da lei; 

U - esteja suspensa a exigibilidade do clidito objeto 
do registro, nos t.ennos da lei. 

An. 8' A não-observância do disposto no i I' do 
art. 2' e nos arts. 6' e 7' desta Medida Provisória sujeita os re.s
ponsiveis ls sanções da Lei n' 8.11 2, de 1990, e do DecreU>-Lei n' 
S.4S2. de 1943. 

Art. 9' Fica suspensa. att 31 de dezembro de 1999, 
a aplicaç,lo do disposto no caput do art. 22, e no seu t 2' , do · 
Decreto-Lei n' 147, de 3 de feven:iro de 1967, na redação que lhes 
deram o art. 4' do Decreto-Lei n' 1.687, pe 18 de julho de 1979, e o 
art. 10 do DecreU>-Lei n' 2.163, de 19 de setembro de 1984. 

Parigrafo anico. O Ministro de Estado da Fazenda 
estabelecert cronograma, prioridades e condições paro a remessa, I.S 
unidades da Procuradoria..Ccral da Fazenda Nacional, dos d&itos 
passíveis de in.scriçlo em Dívida Ativa da União e cobrança ju
dicial . 

Art. 10. Os d~bitos de qualquer natureza para com a 
Fazenda Nacional poderão ser parcelados em ali trinta parcelas men
sais, a exclusivo cril#io da autoridade fazendária, na forma c con
dições previstas nesta Medida Provisória. 

Parigrafo tlnico. O Ministro de Estado da Fazenda 
poderá delegar, com ou sem o estabelecimento de alçadas de valor, a 
compet!ncia para autorizar o parcelamento. 

Art. I 1. Ao fonnular o pedido de parcelamento, o 
devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente l 
primeira parcela, confonnc o montante do dtbito e o prazo soli
citado. 

t I' Observados os limites e as condições esta
belecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda. em se 
tratando de dtbitos inscritos em Dfvida Ativa, a concessão do par· 
celameoto fica condicionada l apresentaç,lo, pelo devedor, de garantia 
real ou fidejussória, inclusive fiança banc4ria. idônea e suficiente para 
o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempruas c 
empresas de pequeno pone optantes pela inscrição no Sistema In
tegrado de Pagamento de ImpostO< e Contribuições das Microem
presas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a 
Lei n' 9.317, deSde' dezenlbro de 1996. . , . , 

§ 2' Enquanto nlo deferido o pedido, o devedor fica 
obrigado a recolher, a cada m!s, como antecipação, valor corres· 
pondente a uma parcela. 

t 3' O nã<><umprimento do di sposto neste artigo 
implicará o indeferimento do pedido. • 

§ 4' Considerar-se·á automaticamente deferido o 
parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária 
no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do 
pedido. 

§ 5' O pedido de parcelamento constitui confissão 
irretratável de dív ida, mas a exatidão do valor de le constante poderá 
ser objeto de verificação. 

§ 6' Atendendo ao princípio da economicidade, oO.. 
servados os tennos, os limites e as condições estabelecidos em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de ofício, 
parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira ear· 
cela confissão irretn.tável da dívida e adesão ao sistema de par· 
celamcntos de que trata esta Medida Provisória 

§ 7"' Áo parcelamento de que lnlta o parágrafo an· 
terior não se aplicam as vedações estabelecidas no art. 14. 

§ 8' Descumprido o parcelamento garantido por fa
ruramcnto ou rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional 
realizar a penhora preferencial destes, na execução fi scal, que con
sistirt em depósito mensal ·1 ordem do Jufw, ficando o devedor 
obrigado a comprovar o valor do faruramcnto ou rendimentos no m&, 
mediante documentaçlo hábil . 

§ 9 ' O parcelamento simplificado de que trata o f 6 ' 
deste artigo estendc·se ls contribuições e ·demais importlncias ar

recadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Soeial - INSS, na fonna 
e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdtncia e 
Assistência SociaL 

l 
Art. 12. O débito objeto do parcelamento; nos ter· 

mos desta Medida Provisória, sert consolidado na data da cooeessAo, 
deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na 
forma do disposto no art. li e seu t 2' • e dividido pelo ndmero de 
parcelas restantes. 

§ I' Para os fins deste artigo, os dibitos expressos 
em Unidade Fiscal de Referência - UAR teria o seu valor convertido 
em moeda nacional, adotand~se. pant esse fim, o valor da UFlR na 
data da conces~o. 

§ 2' No caso de parcelamento de dtbito inscrito 
como Dívida Ativa, o devedor pagará as custas, emolumentos e de
mais encargos legais, 

§ 3' O valor m!nimo de cada parcela sert fiXado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 4' Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará 
demonstrativo dos parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas 
competlncias. 

An. 13. O valor de cada prestação mensal, por oca
sião do pagamento, seti acrescido de juros equivalentes i taxa CC· 

ferenciaJ do Sistema Espeeial de Liquidaçlo e de Custódia (SEUC) 
pant titulas federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da 
data do deferimento ali o mês anterior ao do pagamento, e de um por 
cento relativamente ao rnts em que o pagamento estiver sendo efe
tuado. 

Parigrafo único. A falta de pagamento de duas pres· 
taçõcs implicará imediata rescisão do parcelamento e, conforme o 
caso, a remessa do débito pant a inscrição em Dívida Ativa da União 
ou o prosseguimento da execuç.ão, vedado, em qualquer caso, o re
parcelamcnto. 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de 
débitos relativos a: 

I · Imposto de Renda Retido na Fonte ou descon
tado de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional; 

lf · Imposto sobre Operações de Cródito, Cirnbio e 
Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários -
IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 

m . valores recebidos pelos agentes am:cadadores 
nlo recolhidos aos cofres públicos. 

Parágrafo único. É vedada. igualmente, a concessão 
de parcelamento de dtbitos enquanto nio integralmente pago pat· 
celamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribu ição ou. qual · 
quer ou~ exaçlo. 

Art. 15. Obsecvados os requisitos e as condições 
estabelecidos nesta Medida Provisória, os parcelamentos de d&itos 
vencidos até 31 <Se julho de 199g poderio ser efetuados em alt: 

I - noventa e seis prestações, se solicitados at6 31 de 
outubro de 1998; . 

U - setenta e duas prestações, se solicitados al~ 30 
de novembro de 1998; 

m - sessenta prestações, se solicitados at~ 31 de 
dezembro de .J~8: ·J i'" . , , ,, ·, .. ... , 11 ,, ,, , ... , · ,, , , •• , , • 

.. 
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, § I' O disposto neste artigo aplica-se aos dtbitos de 
qua.lquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos ou não 
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execuçio fiscal j~ ajuizada, ou 
que tenham sido objeto de parcelamento anterior. não intcgraJmente 
quitado, ainda que cancelado por falta de pagamenlo. 

§ 2' A vedação de que U"ata o art. 14, na hipótese a 
que se refere este artigo, não se aplica a entidades esportivas e 
entidades assistenciais, sem fins lucrativos. 

. § 3' Ao parcelamento previsto neste artigo, inclu-
sive os requeridos c já concedidos, fJ. partir de 29 de junho de 1998, 
aplicam-se os juros de que trata o art. 13. 

§ 4' Constitui condição para o deferimento do pe
dido de parcelamerto e sua manutenção a inexistência d~ déb;cos.em 
situaçlo irregular, de tributos e contribuições federai s de respon
sabilidade do sujeito passivo, ve!lcidos posteriormente a 3 1 de de
zembro de 1997. 

§ S' O Ministro de Estado da F:u.end2 fixará re
quisitos e condições espociais para o parcelamento previsto no caput 
des1e artigo. 

Art. 16. Os d~bitos para com a Fazenda Nacional, 
decorrentes de avais e outras garantias honradas em oper.tções ex
tan.as e internas e os de natureza financeira transferidos à União por 
força da extinçio do entidades públicas federais, exislenles em 30 de 
selembro de 1996, incluindo eveniUais repaciUações, poderilo ser par
celados com prazo de 'ali setenta e dois meses, desde que os pedidos 
de parcelameniO sejam prolocolizados au! 15 de abril de 1997,00.
decidot aos requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida 
Provisória. 

f 11 O saJdo devedor da dfvida será atualizado no 
prir lia útil de cada m~s. de acordo com a variação da Taxa 
Rei I - TR. ocorrida no mfs anlerior, acrescida de doze por 
cc.nw 110 IUlO, maU zero vírgula cinco por cento ao ano sobre o saldo 
devedor- destinado l administração do crid.ito pelo agente financei
ro. 

I 21 O parcelamento seri. fonnalizado, mediante a 
celebração de conltalO de confusão, consolidação e parcelamento de 
divida. sém implicar novaçlo, junto ao Banco do Brasil S.A., na 
qualidade de ageole fmance~ do Tesouro Nacional. 

. § 3' Os contratos de parcehunento das dívidas de
correntes de honra de aval em operações ext.emas incluirão, obri
ga.toriamentc, cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede 
banc:irU. l falta de pagamenlo de qualquer parcela, decorridos lrinta 
dias do vencimento. 

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao 
an. 84 da Lei n' 8.981, de 1995: 

"Art. 84 ......... ····· ······ ······ ··· ·· ··········· ·· ·· ··· ··· ····· 

§ 8' O disposto neste anigo aplica-se aos demais 
CJ'Mitos da Fazenda Nacional , cuja inscrição e cobrança co
mo Dívida Ativa da União seja de compct!ncia da Pro
curadoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 

Art. 18. Ficam dispensados a constituição de cré
ditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, 
o ajuizamento da respectiva execução ·fiscal , bem assim cancelados o 
lançamento e a inscriçio, relativamente: 

I - à contribuição de que trata a Lei n' 7.689, de 15 
de dezembro de 1988, incidente sobre o resultado apurado no pe
riodo-base encerrado em 3 1 de dezembro de 1988; 

11 - ao empréstimo compulsório instituído pelo De-
cn n' 2.288, de 23 de julho de 1986, sobre a aquisição de 
ve 1utomotores e de combustrvel; 

IIJ - .l contribuição ao Fundo de Investimento SociaJ 
- ANSOCIAL. exigida das empresas exclusivamente vendedoras de 
mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9' d:~. Lei n' 7.689, de 
1988, na aJfquola superior a zero vírgula cinco por cento, conforme 
Leis n• 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 
1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de 
zero vfrgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exer
cfcio de 1988, nos lermos do art. 22 do Dccrelo-Lei n • 2.397, de 21 
de dezembro de 1987; 

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação 
ou a transmis.são de valores e de créditos e direitos de natureza 
financeira- IPMF, insti tuído pela Lei Complementar n' 77, de 13 de 
julho de 1993, relativo ao ano-base 1993 e .ls imunidades previstas no 
ut. 150, inciso Vl, alJr.eas "a" , "b", .. c.., e "d .. da Consti tuição; 

V - .l taxa de licenciamento de importação, exigida 
nos lermos do an. 10 da Lei n' 2.1 45, de 29 de dezembro de 1953, 
com a redação da Lei o' 7.690, de 15 de dezembro de 1988; 

VI - à sobn:tarifa ao Fundo Nacional de Teleco-
municações; 

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se 
tratando de operações de importaçlo e exportaçlo .de mcrcadprias . 
q~~ ob~ de ~mtrcJ~ ~- na.!~g_&Wti.? _d~ _l<~nj~ :~.! 1' ;i • · , ... -. .•• · 

VIII - à parcela da conlribuição ao Programa de 
Integração Social exigida n:~. fonna do Decreto-Lei nt 2.445, de 29 de 
junho de 1988, e do Dccrelo-Lei n' 2.449, de 21 de julho de 1988, na 
pane que exceda o vaJor devido com fulcro na Lei Complementar n' 
7, de 7 de selembro de 1970, e al1eraç0es posleriores; 

IX - à contribuição para o financiamento da se
guridade social - COFINS, pos lermos do art. 7' da Lei Comple
mentar n• 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo 
art. 1' ~Lei Complementar n' 85, de 15 de fevereiro de 1996. 

§ 11 Ficam cancelados os débitf'S inscritos em Dí
vida Ativa da União, de vaJor consolidado igual ou inferior a RS 
100,00 (cem reais) . 

§ 2' Os autos das execuções fiscais dos d6bilos de 
que lnlta este artigo serão arquivados ~ediantc des,,acho do juiz, 
ciente o Procurador da Fazenda Nacional , salvo a existência de valor 
renunescente relativo a débitos legalmente exigfveis. 

§ 31 O disposto neste artigo não implicará resti
tuição ex officlo de quantia paga. 

Art. 19. Fica a Procuradoria-GeraJ da Fazenda Na
cionaJ autorizada a não interpor recurso ou a desislir do que tenha 
sido interposto, desde que inexista oulro fundamento relevante, na 
hipótese de a decisão versar sobre: 

I - matáias de que trata o an..igo anterior, 

11 - mat6rias que, em virtude de jurisprudência pa
cífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior TribunaJ de 
Justiça, sejam objelo de 1110 declaralório do Procurador-Geral da Fa· 
zenda Nacional , aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

f · I' Nas mat~rias de que trata este artigo, o Pro
curador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar 
expressamente o ~u desinteresse em recorrer. 

§ 2' A senlença, ocorrendo a hipólese do parágrafo 
anterior, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

§ 3' Encontrnnd1>-se o processo no Tribunal , podeli 
o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o 
Procurador da Fazenda Nacional, haja manifes~o de desinteresse. 

§ 41 Fica o Secretário da Receita Federal autorizado 
a determinar que não sejam constitufdos CI'Mitos tributários relativos 
às matt rias de que trata o inciso n. 

f 5' Na hipólese de crfdiws lribulários constilufdos 
antes da detenninaçlo prevista no parágrafo anterior, a autoridade 
lançadora dever.i rever de ofic io o lançamento, para efeito de alterar 
total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. 

Art. 20. Seria arquivados, sem baixa na distribui
ção, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fálc:nda Nacional ou por 
ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais). 

§ I' Os autos de execuçllío a que se refere este artigo 
serão reativn.dos quando os valores dos dtbitos ultrapassarem os li
mites indicados. 

§ 2' Serão extintas as execuções que versem ex
clusivamente sobre honorários devidos à Fazenda NacionaJ de valor 
igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de. Referência. 

§ 3' O disposto neste artigo não se aplica às exe
cuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

An. 21 . Fica isento do pagamento dos honorários de 
sucumbência o autor da demanda de natu.rcza tributária, proposta 
contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar 
ao direito sobre que ela se funda. desde que: 

I - a decisão proferida no processo de conhecimento 
não tenha transitado em julgado; 

Jl - a renúncia e o pedido de conversão dos de
pósitos judiciais em renda da União sejam protocolizados att 15 de 
seu:mbro de 1997. 

Art. 22. O pedido poderá ser homologado pelo juiz, 
pelo relator do recurso, ou pelo presidente do tribunal, ficando extinto 
o crédito tributário, att o limite dos depósitos convertidos. 

§ I • Na hipólese de a homologação ser da com
petência do relator ou do presidentc do tribunal, incumbiri ao autOI" 
peticionar ao juiz de primeiro grau que hOU ver apreciado o feito, 
infOrmando a homologação da renúncia para que este determine, de 
imediato, a conversão dos depósitos em renda da União, indepen
dentemente do retomo dos autos do processo ou ela respectiva açio 
cautelar à vara de origem. 

§ 2' A petição de que trata o parágrafo anterior 
deverá conter o número da conta a que os depósitos estejam vin
culados e vini acompanhada de cópia da página do órgão oficial onde 
tiver sido publicado o ato homologatório. 

§ 31 Com a rendncia da ação principal deverão ser 
extintas todas as ações cautelares a ela vinculadas, nas quais nilo será 
devida verba de sucumblncia. 

'"' 
Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público são 

dispensadas de autenticar as cópias reprográficas .de quaisquer do
cumentos que apresentem em jufzo. 

An. 25. O tenno de inscrição em Dfvida Ativa da 
União, a Certidão de Dívida Ativa dele extrafda e a petição inicial em 
processo de exccuç3o fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou 
por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições le
gais. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste anigo 
aplica-se, tam~m . A. inscrição em Ofvida Ativa e à cobrança judicial 
da contribuição, multas e demais encargOs previstos na legislação 
respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência 
de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Mu~idpios des
tinados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em 
decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAA. 

§ I' Na transferência de recursos federais prevista 
no caput, fi cam os Estados, o Distrito Federal e os Munidpios 
dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e 
outros atos normativos. 

§ 2! Não se aplica o di sposto neste anigo aos dt
bitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 3' Os dtbilos para com a Faz.enda Nacional, ven
cidos alé 31 de maio de 1996, não inscritos na Dívida Ativa da 
Unillío, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal , dos 
Municípios e de suas entidades da Administração indireta, decor
~ntes, exclusivamente, de convênios ce lebrados com a União, po
derio ser parcelados nas seguintes condições: 

I - o pedido de parcelamento deverá ser encami
nhado, att 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do convênio ina
dimplido, que o submeteri à Secretaria do Tesouro Nacional com 
manifestação sobre a conveni!ncia do atendimento do pleito; 

U - o pedido deverá ser instru ído com autorização 
legislativa espccíftca, inclusive quanto à vinculaçlo das receitas pró
prias do benefic iário ou controlador e das quotas de repartição dos J 

tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos 1, 
alloeas "a" e "c", e U, da Constiluiçlo; 

lll - o débito objeto do parcelamento será conso
lidado na data da concessão; 

IV - o parcelamento será formalizado pela Procu
radoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a celebração de contrato 
de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a inter
veniência do · Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Fi
nanceiro do Tesouro Nacional, nos termos de convlnio a ser ce
lebrado corri a União; 

V - o vencimento da primeira prestação será trinta 
dias após a assinatura do contrato de parcelamento; . 

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão 
irretratAvel de dfvida. mas a exatidão do va lor dele constante poder.1 
ser objeto de verificaçio. 

§ 41 Aos contratos celebrados nas condições es
tabelecidas no parágrafo anterior aplica-se o disposto no art. 13 desta 
Medida Provisóri a. 

Art. 27. Não cabe recurso de offcio das decisões 
prolatadas, pela autoridade fiscal da jurisdiçlo do sujeito passivo, em 
processos relativos a restituição de impostos e contribuições admi
nistrados pela Secretaria da Receita FederaJ e a ressarcimento de 
créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

An. 28. O inciso U do art. 3' da Lei n' 8.748. de 9 
de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redação: 

" U - julgar recurso voluntário de decisão de pri 
meira instância nos processos relati vos a resti tuição de im
postos e contribuições e a ~arei menta de crédi tos do Im
poslo sobre Produ lOs lnduslrializados." (NR) 

Art . 29. Os dtbitos de qualquer natureza para com a 
Fazenda NacionaJ e os deoorrentes de contribuições arrecadadas pela 
União, constitu ídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido att 
3 1 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento 
requerido ali 31 de agosto de 1995. expressos em quantidade de 
URR, serão rcconvertidos para Real. com base no valor daquela 
fixado para 11 de janeiro de 1997. 

§ 1' 1\ partir de 1' de janeiro de 1997. os créditos 
apurados serão lançados em Reais. 

§ 2' Para fms de inscriçio dos dtbitos referidos 
neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser infonnado à 
Procurai:loria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mes
mos, na moeda vigente l ipoca da ocorrf:ncia do fato gerador da 
obrig:>çio. 

§ 3' Observado o di sposto neste artigo, bem assim a 
atualização efetuada para o ano de 2000, nos tennos do art. 75 da Lei 
n' 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica exlinla a Unidade Fiscal de 
Refcrtncia - UFIR, insliiUfda pelo art. I' da Lei n' 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991. 

An. 30. Em relação aos dtbitos refendos no artigo 
anterior, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam 
a incidir, a partir de I t de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes 

Art. 23. O offcio para que o depositário proceda ~ ~ taxa referencial do Sisteina Especial de Liquidação e de Custódia -
conversão de: depósito em renda dever.i ser expedido no prazo má- SELIC para trtulos federais, acumulada mensalmente. ali o dltimo 
ximo de quinze dias, contado ~do data do despac~ judicial que JCO- dia do mls anterior ao do pagamento, e de um por cento no m!.s de 
-~e! a ~tiç~~· - _______ · ~.._ ~ - .i '"~'~.:_~- :.: __ : _· · ·~ ··_ "~ ~~..._ ~~~ga_m_e~to . ____ _ __ ___ :~ ~ :~- ~ ~~-: ~·-·~- ~ ~ : _ ·~-- ~ ._,:···_ · 
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An. 31 . Ficam drspensouJIJ5 a constituição d..: cré
Oii da ComiWo de Valore.~ Mohiliários - CVM, :~ inscrição na sua 
vida Ativa c o ajui7...1mento ela respectiva CllCl:U ~t~o fiscal, bem 
.ím cancelado~ o lançarneruo c a inscriç3o relativarocntc: 

J - .l taxa de fi sca li1..açrio c seu'\ :ter~~·rmm. de que 
lól " Lei n' 7.940, âc 20 de dezembro de l~ts9 . devida a panir de 
de janeiro de 1990 ~uela autarquia. pela.c; companhia." fechada~ 

tW:f.ciárias de incentivos fiscais; 

11 - i'i multas cominatórias ~uc ti verem sido apli
la.~ a essas companhias nos termos da Instrução CVM nt Q2, de H 
dezembro de I 988. 

§· I' O dispoblO neste anigo somente se aplica àquc
companhia.'i que tenham patrimônio liquido igual ou inrerior a RS 

.000.000.00 (dez milhõe'i de n:ais). conforme dcmonstr..çõcs fi 
nccsras do último I!;Xercfcio social, devidamente auditadas JX>r <au
or independente registrn.do na CVM c procedam ao cancelamento 
seu registro na CVM, mediante ofena públ ica de aquisição da 

alidade desses titulas, nos termos do art. 20 e seguintes da lns
çilo CVM n' 265, de ·18 do julho de 1997, caso tenham ações 
5eminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997. 

§ 2' Os autos das execuções fiscais dos débitos de 
: trato~ este artigo seria arquivndos mediante despacho do juiz, 
-nte o Procurador da CVM, salvo a existência de valor rema
.;ce.nte relativo a débitos legahnente exiglveis. 

I 3' O disposto neste art igo nlo implicará resti
çlo de quanlias pagas. 

Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto n' 70.235, de 6 
nw-ço de I 9n, que, por delegação do Decrete>-l..d n' 822, de 5 de 
embro de 1969, regula o processo administrativo de determinação 
:xig!nci.a. de cr6:litos tributários da União, passam a vigorar com as 
~uinrá . ;es; 

"Art. 33 ....... .. ..... ........... ....... ................ .. ................... . 

I 11 No caso em que for dado provimento a recurso 
de oficio, o prazo ~ a interposição de recunoo voluntário 
começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão 
proferida no julgamento do recurso de oficio. 

I 21 Em qualquer caso, o recurso voluntário so
mente terá seguimento se o recorrente o instruir com prova 
do depósito de valor correspondente a., DO mlnimo, trinta por 
cento da cxiglncia ftSCal definida na decisão. 

I 3' Alternativamente ao depósito referido no pa
rignfo anterior, o recorrente pod<ri p<eSW garantias ou 
arrolãr, por sua iDiciativa., bens c direitos de valor iguaJ ou 
superior l exig!ncia fiscal definida na decisão, limitados ao 
ativo permanente se pessoa jurldica ou ao patrimônio se 
~f!sica. 

§ 4' A prestação de garantias e o arrolamento de 
que trata o parágrafo anterior serão rcaliz.ados preferencial 
mente sobre bens imóveis. 

t s• o Poder Executivo editará as normas regu
lamentares necessárias l operacionaliz.açAo do depósito, da 
prestaçlo de garantias e do arrolamento referidos nos pa
rignfos antenoru." (NR) 

"Art. 43 . .. ..... ... . 

§ 31 Após a decisão final no processo admin is
trativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do 
recurso voluntário sert: 

· a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for .fa-
V< 

,) convertido em renda, devidamente deduzido do 
v&.lor da exig!ncia... se a decisio for contrária ao sujeito 
passivo e este nio houver interposto ação judicial contra a 
exig!ncia DO prazo previsto na legislação. 

§ 4' Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, 
ocorrendo a posterior propositura de ação judicial contra a 
ex.ig~ia, a autoridade administrativa transferir<i para conta 
l ordem do juiz da causa, mediante requisição deste, os 
valOC"eS deposil.ados, que poderio ser complementados para 
efeito de Suspensio da exigibilidade do crátüo tributário." 
(NR) 

Art. 33. Ftca acrescentado o seguinte parágrafo ao 
98 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991: 

.. § 11. O disposto neste artigo aplica-se às exe
cuções fiscais da Divida Ativa da Unilo." (NR) 

Art. 34. As certidões expedidas pelos órglos da 
Unistroçlo fascal e tributiria poderio ser emitidas pela Internet 
e mundial de computadores) com as seguintes caracteósticas: 

I - serlo vilidas independentemente de assinatura ou 
-.cela de servidor dos órgliol emissores; 

D • serão institurdas pelo órgão emissor mediante 
especffico publicado no Diário Oficial da Uni.ão onde conste o 
leio do documento. 

Art. 35. O inciso fi do art. I I da Lei n' 9.641. de 25 
de maio de 199R. pa.,.~<t n vigorar com a seguinte redação: 

" 11 - o pagamcnlo da gnllificaçlio será devido até 
que seja dl~finida e implementada a estrutura d~ apoio óld· 
ministrntivo d:1 Pmcur.u..loria-Gcnil dJ Fazenda Nac ional." 
(NR) 

Art. 36. Ficam convalid;~dos os at~ praticados com 
ba.-.c na Mc~ida Provisória. n' 1.973-67, dt: 26 de ou tu bro de 2{)(X). 

Art. 37. Esta Medida Provisórja entra em vigor na 
dat•\ de sua publicaç3o. 

Art . 38. Ficam revogados o art.. I I do Decreto-Lei 
n' 352, de 17 de }unho de 1968. e aJtl' rações posteriores; o an . 10 do 
Decrct<>-Lei n' 2.04S. de 11 de agosto de 1983; o art. I I ~o De.:reto
U:i n' 2.052. de 3 ~e agosto de 1983; o :ut. li do Decreto-Lei n' 
2.163. de 1984, e os arts. 91, 93 e 94 ~a Lei n' 8.981, de 20 de 
janeiro de I 995. 

Brasnia, 23 de no vembro de 2000; 1791 da Inde
pendência e I I 2' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martw Tavaru 

MFD!DA PROVISÓRIA N' 1.974-aó, DE 23 DE NOVEMBRO DE 200J 

Dispõe sobre os Utulos da dívida pública de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, con
solidando a legislação em vigor sobre a 
matbia. 

O PRI\:SlDENTE DA REI'ÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da ConstituiçJo, adoLa a seguinte Medida 
Provisória., com força de lei: 

An. Jl Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da 
dfvida pública, de responsabilidade do Tesouro Nacional, com a fi 
nalidade de: 

I - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para 
coberturJ de seus ~ficits explicitados nos orçamentos ou para rea
lização de operações de cridito por antecipaç!lo de receita. respei 
tados a autorização concedjda e os limites fuados na Lei Orça
mentária., ou em seus crfditos adicionais; 

U - aquisição pelo alienante, no lmbito do Programa Na
cional de Desestatizaçlo • PND, de que trata a Lei n' 9.491 , de 9 de 
setembro de 1997, de bens e direitos, com os recunos recebidos em 
moeda OOfl'Cflte ou permuta pelos dtulos e cr&litos recebidos p:>r 
alienantes; 

fi - troca por Bônus da Dívida Externa BraSileira. de emis
são do Tesouro Nacional , que foram objeto de pennuta por dCvida 
externa do setor público, registrada nó Banco Cenlral do Brasil, por 
meio do "Brazil lnvestment Bond Exchange Agrcemenf', de 22 de 
setembro de 1988; 

rv - troca por titulas emitidos em decorr!ncia de acOrdos de 
reestruturação da · divida externa brasileira, a exclusivo critirio do 
Ministro de Estado da Fazenda; 

V - troca. na fonna discip linada pelo Minisi[O de Estado da 
Fazenda. o qual estabelecerá, inclusive, seu limite anual, por útulos 
emitidos em deconincia de acordos de reestruturação da dívida ex
tema para utilização em projetos voltados às atividades de produção, 
distribuiçio, exibiçAo e divulgação, no Brasil e no exterior, de obra 
audiovisual brasileira. prcservaçlo de sua memória e da documen
tação a ela relativa. aprovados pelo Ministúio da Cultura, bem como 
mediante doações ao Fundo Nacional da Cultura - FNC. nos termos 
do inciso XI do art. 51 da Lei n' 8.3 13, de 23 de deumbro de 
1991 ; 

VI - pennuta por titulos do Tesouro Nacional em poder do 
Banco Central do Brasil; 

VU - pennuta por útuJos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional ou por cddi tos decorrentes de secutitizaçAo de obrigações 
da União. ambos na forma escriturai , observada a equivaJência eco
nômica. 

Parágrafo único. Os recursos em moeda corrente obtidos na 
fonna do inciso li deste artigo serão usados para: 

I · amortizar a Divida Pública Mobiliária Federal de emiss!o 
do Tesouro Nacional; 

Il - custear programas e projetos nas {reas da ciência e 
tecnologia. da saúde, da defesa nacional , da segurança pública e do 
meio ambiente. aprovados pelo Presidente da Repdblica. 

Art. 21 Os útulos de que trata o caput do artigo anterior 
terão as seguintes denominações: 

I • Letras do Tesouro Nacional • LTN, emitidas preferen
cialmente para financiamento de curto e mtdio prazos; 

11 - Letras Financeiras do Tesouro • L.FT, emitidas prefe
rencialmente para financiamento de curto e mbiio prazos; 
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fll - Notas do Tesouro Nacional - NTN. emilidas prefe
rencia lmente para financi<tlllentO de mtdio e longo pnti.OS. 

Parágrafo único. Além dos lftulos rcfcrid~ nesh: ani~o. po
<krão ser emitidos Ct'nificados. qualificados no ato da cmis~. prc· 
rercnr i:•lmcutc pnra opcr11Çt'\e~ com finalid:ldc-. c~pccíficru. clr-linida\ 
em lei . 

An. 3' Os títulos dJ dívicta püblic.:a scrdo emitidos adotando· 
se uma da.." seguintes formas. a ser definid::1 pe lo Ministro dt E.~t;,dn 
da Fazenda: 

I - ofena pública, com a realização de leilões, podendo ser 
colocados ao par, com ágio ou deságio; 

U - dirc:ta. em orerações com autarquia. fundação. empn:!'a 
pública ou sociccbde de o..nnomia mista, integr.Ultes da Adminis
tr.JÇ3o Pública Fcdcr.t.l, mcdjante expressa autoriz.aç;i..J do Ministro dl" 
Estac!o da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao 
par. 

111 - direta, em opcr.Jções com interessado espccrrico e me
diante expressa autorização do Ministro de Estado da F3l.Cnda, não 
podendo ser colocados por valor inferior ao par, quando se tr.uar de 
emiss3o para atender ao Programa de Financiamento às Exportações 
- PROEX. instituído pela Lei n' 8. 187, de 11 de junho de 1991, c nas 
operações de lfOCa por " llrazil Jnvestmcnt Bonds - BLB", de que trat.J 
o inciso LU do art. I' desta Medida Provisória; 

IV - direta , em operdçõe.~ com intcressUdo especifico e me
diante expressa autoriz.ação do Ministro de Estado da Fazenda, não 
podendo ser colocados . por valor inferior ao par nas operações de 
troca para utilização em projetos de incentivo ao setor audiovisual 
brasileiro e doações ao FNC, de que trata o inciso V do art . I' desta 
Medida Provisória. e colocados ao par, com ágio ou deságio nas 
demais operações de troca por titulos emitidos em decorrtncia dos 
acordos de reestruturação da dívida externa; 

V - direta , em operações de pennula com o Banco Central do 
Bra.o;;il. mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fa
zenda, podendo ser colocados ao par, com ágio ou dedgio. 

I 1' Os titulos a que se refere esta MeWda Provisória po
derão, a critirio do Ministro de Estado da Fazenda. ser re,t;gatados 
antecipadamente. 

§ 2' Os tltulos a que se refere o inciso tU deste artiso. 
quando se tratar de emissão para atender ao PROEX poderão str 
emitidos com prazo inferior 30 do financiamento a ser equalizado, 
observada a equivalência econômica da operação. 

I J! As emissões anteriores em favor de interessado es
pecifico, previstas no inciso UI deste anigo, poderão, desde que haja 
p~via anuência do interessado e a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda. ser canceladas, emitindo-se, em substituiçio, títulos com as 
características do parágrafo anterior. 

Art. 4' São isentos do Imposto sobre a Renda os juros pro
duzidos pelas NTN emitidas na forma do inciso m do an. Jl desta 
Medida Provisória, bem como os referentes aos bônus emjtidos pelo 
Banco Central do Brasil para os fins previstos no art. 8! do Decreto
Lei n' 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo 
Dccrete>-Lei n' 2. 105. de 24 de janeiro de 1984. 

Art. 5' A emissão dos útulos a que se refere esta Medida 
Provisória processar-se-á exclusivamente sob a forma escriturai, me
diante registro dos respectivos direitos credi tórios, bem assim das 
cessões desses direitos, em sistema centralizado de liquidação e cus
tódia. por interm&tio do qual serão tambtm creditados os resgates do 
principal e os rendimentos. 

Art. 61 A partir da data de seu vencimento, os títulos da 
dívida pública referidos no art. 2' teria poder liberatório para pa
gamento de qualquer tributo federal , de responsabilidade de seus 
titulares ou de terceiros, pelo seu valor de resgate. 

Art. 71 O Poder Executivo fi.X8Cá as características gerais e 
específicas dos titulas da dfvida pública. podendo, inclusive, criar 
~ries específicas de cada titulo, bem como celebrar convenios, ajus
tes ou contratos para emissão, colocação e resgate dos titulas. 

Art. 81 O Ministro de Estado da Fazenda poderi autorizar a 
realização de operações de substi tuiçJo de títulos nas fonnas previstas 
pelo art. 3' desta Medida Provisória. 

Art. 9' Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n' 1.974-85, de 26 de outubro de 2000. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 11. Ficam revogados o art. 30 da Lei n' 8. 117, de I' de 
março de 1991 , a Lei n' 8.249, de 24 de outubro de 1991. o Decret<>
Lei n' 1.079, de 29 de janeiro de 1970, e os aru. 31 e 51 do Decreto
Lei n' 2.376, de 25 de novem~ro de 1987. 

Brasnia. 23 de novembro de 2000; I 79' da Independência e 
112' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Eliseu PadilluJ 
Waldeck Omiku 
Martw Tavarrs 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros- Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 250/2000. 

Dispõe sobre a atualização dos débitos 
de qualquer natureza, constituídos no 
Sistema COFEN/CORENs. 

O Conselho Federal de Enfermagem- COFEN, no uso de sua atribuições legais e 
regimentais; 

CONSIDERANDO a Lei n.0 8.383, de 30/12/91 , que consolida os débitos 
existentes aplicável aos órgãos Públicos Federais; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória n.0 1973-68, publicada no D.O.U. n° 
226-E, de 24/11/2000, que em seu art. 29 extingue a UFIR e no art. 30 orienta sobre a 
atualização de débitos; 

CONSIDERANDO, ainda a deliberação do Plenário do COFEN em sua Reunião 
Ordinária N° 292; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Conforme determina o§ 3° do art. 29, da MP n.0 1973-67, de 26/10/2000, 
fica extinta a UFIR - Unidade de Referência Fiscal, aplicável aos débitos constituídos no 
Sistema COFEN/CORENs. 

Art. 2° Os débitos de qualquer natureza constituídos no Sistema 
COFEN/CORENs. serão convertidos para o Real. 

Art. 3° - Quando do pagamento desses débitos, incidirão sobre eles os juros de 
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, e, a partir do mês seguinte ao do vencimento, 
incidirá, também, a Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento . 

RUA DA GLÓR IA. I O - CONJ. 60 - GLÓR I A 
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ANUIDADE DO EXERCÍCIO 

Art . 4° - Os Conselhos Regionais de Enfermagem competentes para procederem a 
arrecadação da receita da Autarquia (COFEN + COREN) igualmente, aplicarão ao débito 
do inscrito, não pago nos prazos legais, juros de mora acrescidos da taxa SELIC 
acumulada, devida a partir do mês seguinte ao do vencimento da anuidade. 

Parágrafo Único - Além dos acréscimos legais previstos no artigo anterior, sobre o 
valor da anuidade em débito, a partir do mês de abril do exercício de competência, incidirá 
a multa estabelecida pelo COREN, no ato decisório que fixou a anuidade do exercício em 
débito . 

DÍVIDA ATIVA 

Art. 5° - Os débitos inscritos na Dívida Ativa, ou aqueles que venham a ser 
inscritos, nos termos do prescrito na Lei n.0 6.830/80, deverão ser convertidos para o 
REAL , a partir desta data. 

Parágrafo Único - A partir de 27/10/2000, data da publicação da MP no 1973-67, 
passam a incidir sobre os débitos inscritos na Divida Ativa, a Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia- SELIC, além do juro de mora de 1% (um por cento) 
ao mês. 

COTA - PARTE DO COFEN 

Art. 6° - O débito relativo a Cota-Parte destinada ao COFEN, resultante da 
aplicação do percentual de 25% (vinte cinco por cento) sobre as arrecadações efetivadas 
pelos CORENs e não repassadas ao COFEN, dentro do prazo previsto na Resolução 
COFEN- 126/90, de 03 de dezembro de 1990, ou seja no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da efetiva arrecadação pelo Regional, sofrerão acréscimos do juro de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, mais a taxa SELIC. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7° - Todo e qualquer débito diferente dos já mencionados nesta resolução e 
constituído no Sistema COFEN/COREN s, deverão ser atualizados pelos mesmos critérios 
estabelecidos nesta Resolução, no que se refere aos juros de mora, mais a Taxa Referencial 
SELIC, autorizados pelo Art. 30 da MP n° 1973-68, de 23/11/2000. 
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Art. 8°- Os casos omissos serão solucionados pelo COFEN. 

Art . 9" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário, especialmente a RESOLUÇÃO COFEN n.0 145/92. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2000. 

~~--.J.t-.. 
J~RELIAMl AMORil\Í DE SENA 

COREN-RN N° 9.176 
PRIMEIRO SECRETÁRIO 
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a matricula n• 6.027, declarada de interesse social, para fins de reforma agrária, foi encontrada em campo apenas 
1.676,0000 ha (um mil, seiscentos e setenta e seis hectares), e, que a mesma é inviável para assentamento de 
trabalhadores rurais, por ser bastante acidentada, além de possuir 798,0000 ha (setecentos e noventa e oito hectares) 
de pastagens plantadas e outras benfeitorias 

CONSIDERANDO que as famílias de posseiros que teriam regularizadas suas ocupações com a 
desapropriação da "Fazenda Furnas do Fontoura", se encontram cerca de 15 (quinze) Km do imóvel objeto do 
decreto declaratório; 

Considerando que o valor total da oferta inicial foi de 3.710 (três mil, setecentos e dez) T ítulos da 
Dívida Agrária para indenização da terra nua, nominativos à Cia. Pecuarista do Rio Fontoura; 

Considerando que a pretensa expropriada não procedeu ao levantamento de quaisquer valores 
depositados na inicial; 

Considerando que diante dos fatos constatados pelo grupo de trabalho, a Superintendência Regional do 
INCRA em Mato Grosso, através de sua Procuradoria, propôs ao juízo do feito o não prosseguimento da Ação de 
Desapropriação n• 1997.36.00.004355-0, em curso na l ' Vara Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso; 

Considerando finalmente as manifestações das extintas Diretoria de Recursos Fundiários, Diretoria de 
Assentamento e Procuradoria-GeraVPJ, fuvoráveis à desistência da Ação de Desapropriação; resolve: 

Art. 1 • Outorgar em caráter excepcional, poderes à Superintendência Regional do INCRA em Mato 
Grosso, através de sua Procuradoria, a promover junto ao juízo do feito, a desistência da Ação de Desapropriação 
n• 1997.36.00.004355-0, em curso na 1' Vara Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, relativamente 
ao imóvel rural denominado "Fazenda Fumas do Fontoura", localizado no fllunicípio de Canabrava do Norte!MT, 
declarado de interesse social para fins de reforma agrária, através do Decreto datado de 10 junho de 1996, D.O.U 
de ll/06/96. · 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ORLANDO COSTA MUNI Z 

(Of. n9 481/2000) 

Superintendência Regional em Santa Catarina 
PORTARIA N9 1 7, DE 31 DE OUTUBRO DE 2000 

Ó SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso .das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria INCRNP n• 164/00, de 13 julho de 2.000, publicada no D.O.U. 
em 14 do mesmo mês e ano. 

CONSIDERANDO a necessidade de criação do Projeto de Assentamento denominado SANTA 
ROSA 111 , com área de 232,7072 ha, localizado no Município de ABELARDO LUZ, no Estado de se. 
adquirido por doação do Governo do Estado de Santa Catarina ao INCRA, através da Escritura de Doação de 
Imóvel Rural, para fins de Desenvolvimento Agrário , conforme matrícula 3.223 e 3.833, livro 250, folha 158 do 
Cartório Luz, Comarca de Florianópolis/SC; 

CONSIDERANDO que a necessidade de emissão da Portaria!INCRAISR-10/N° 016/00 de 31 de 
outubro de 2000 que cria o Projeto de Assentamento Santa Rosa 111 , resolve: 

I -REVOGAR a Portaria INCRAISR-10/N° 01 DE 05 DE JANEIRO DE 1996, que aprovou o Projeto 
de Assentamento Santa Rosa 111 , com área de 232,7072 há, localizado no município de Abelardo Luz, Estado ce 
Santa Catarina. 

11 - Determinar à Divisão Técnica que encaminhe cópia deste ato. · para a ~uperintendência 
Nacional do Desenvolvimento Agrário, para fins de registro , controle, distribuição e publicação do mesmo no 
Diário Oficial da União; 

ALACIR PEREIRA BATISTA 

(Of . nQ 48 1/2000) 

Superintendência Regional no Tocantins 
RETIFICAÇÃO 

ades de Fiscalização do 
cio das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
CNPJ NQ 47.217 .146/0001-57 

RESOLUÇJ!ío W 250, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 

Dispõe sobre a atualização dos débitos de qualquer na 
tureza, constituídos no Sisterra COFEN/COREN' s -

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições legais e regimentais; Consideran
QQ a Lei n• 8.383, de 30/12/91 , que consolida os débitos existentes aplicável aos órgãos Públicos Federais; 
Considerando a Medida Provisória n• 1973-68, publicada no D.O.U. n• 226-E, de 24/11/2000, que em seu art. 29 
extingue a UFIR e no art. 30 orienta sobre a atualização de débitos; Considerando, ainda a deliberação do Plenário 
do COFEN em sua Reunião Ordinária n• 292; resolve: Art. 1° - Conforme determina o§ 3° do art. 29, da MP n• 
1973-$7, de 26/10/2000, fica extinta a UFIR- Unidade de Referência Fiscal, aplicável aos Débitos constituídos no 
Sistema COFEN/COREN's. Art. ZO - Os débitos de qualquer natureza constituídos no Sistema COFEN/COREN's 
serão convertidos para o Real. Art. 3° - Quando do pagamento desses débitos, incidirão sobre eles os juros de 
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, e, a partir do mês seguinte ao do vencimento, incidirá, também, a Taxa 
Referencial do Sistema E~pecia l de Liquidação e de Custódia (SELIC). acumulada mensalmente, até o últim_o dia 
do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. ANUIDADE DO EXERCICIO:: 
Art. 4° - Os Conselhos Regionais de Enfermagem competentes para procederem a arrecadação da receita da . 
Autarquia (COFEN + COREN) igualmente, aplicarão ao débito do inscrito, não pago nos prazos legais, juros de 
mora acrescidos da taxa SELIC acumulada, devida a partir do mês seguinte ao do vencimento da anuidade. 
Parágrafo Único- Além dos acréscimos legais previstos no artigo anterior, sobre o valor da anuidade em débito, a · 
partir do mês de abril do exercício de competência, 1ncidirá a multa estabelecida pelo COREN, no ato decisório 

que fixou a anuidade do exercício em débito. DiVIDA ATIVA: Art. 5°- Os débitos inscritos na Dívida Ativa ou : 
aqueles que venham a ser inscritos, nos termos do prescrito na Lei n• 6.830/80, deverão ser convertidos pa~a o 
Real, a partir desta data. Parágrafo Único: A partir de 27/1012000, data da publicação da MP n• 1973-$7, passam : 
a incidir sobre os débitos inscritos na Dívida Ativa, a Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia- SELIC, além do juro de mora de 1% (um por cento) ao mês. COTA - PARTE DO COFEN: Art. 6°- O 
débito relativo a Cota-Parte destinada ao COFEN, resultante da aplicação do percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre as arrecadações efetivadas pelos COREN's e não repassadas ao COFEN, dentro do prazo previsto 
na Resolução COFEN -126/90, de 03 de dezembro de 1990, ou seja no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da efetiva arrecadação pelo Regional, sofrerão acréscimos do juro de mora de 1% (um por cento) ao mês, mais a 
taxa SELIC. DISPOSIÇOES GERAIS: Art. 7•- Todo e qualquer débito diferente dos já mencionados nesta resolu
ção e constituído no Sistema COFEN/COREN's, deverão· ser atualizados pelos mesmos critérios estabelecidos 

;nesta Resolução, no que se refere aos juros de mora, mais a Taxa Referencial SELIC, autorizados pelo Art. 30 da 
,MP n• 1973-$8, de 23/11/2000. Art. ao- Os casos omissos serão solucionados pelo COFEN. Art. go- Esta Resolu
•çao entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposi~s em contrário, especialmente a RESOLU
ÇÃO COFEN n• 145/92. 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
Presidente do Co nselho 

JOÃO AURELI ANO AMORIM DE SENA 
' 19 Secretário 
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SYNAPSIS BRASIL S/A 
CNPJ 01 .855.536/0001-51 

BALANÇO PATRI~~NIAL EM 31 DE ~~ZEMBRO DE 1999 
Centavos Omitidos 

ATIVO ~ PASSIVO 
CIRCULANTE 923.734 CIRCULANTE 
Caixa 2.186 Obrigações Tributárias 
Bancos e/Movimento 58.755 
Aplicações Financei ras 55.821 Contribuições e Taxas a Recolher 

Clientes 541 .003 Contas a Pagar 
Impostos a Recuperar 28.034 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Despesas Antecipadas 237.937 Capital Social 

PERMANENTE 114.946 Reserva de Capital 
Investimentos 6.840 
Imobilizado 108.106 Reserva Legal 

TOTAL DO ATIVO 1.038.680 TOTAL DO PASSIVO 

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Braulio Andre Aranda Elgueta 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 Presidente 

(Centavos Omitidos) 
Guilherme Bottrel P. Tostes 

I - ORIGENS DE RECURSOS ___ R_$ Contador 
Constituição de Reserva Legal - 2.385 CRC-RJ 082058 - 0/0 -

DIÁBIO.OFICIAL 
E•tado do Rio de Janeiro 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1999 

(Valores em Reais Centavos Omitidos) 

796.414 Ht:.l.,;t:.IIA tiHU lA 8.796.142 

33.549 
(-) impostos lncid. s/Vendas e Serviços (683.237) 
RECEITA LIQUIDA 8.112.905 

56.260 (-) Outros Custos (2.485.338) 
706.604 (- ) Compras de Mercadorias no Período Base (820.064) 
242.267 LUCRO BRUTO 4.807.503 

235.141 (+) Receitas Financeiras 5.335.074 

1 
(+) Outras Receitas Operacionais 23.999 
(-) Despesas Financeiras (5.390.896) 

7.125 (-) Despesas Operacionais (4.708.121) ' 
1.038.680 LUCRO OPERACIONAL 67.558 

(-) Despesas Não Operacionais (1.604) 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 65.955 
LUCRO LÍQUIDO DO ANTES DA C.S.LL 65.955 
(-) Provi~o p/Contribuição Social (8.1 11 ) 
LUCRO LIQUIDO DO ANTES DO I.R.P.J . 57.844 
(-) Provisão p/lmposto de Renda (10.138) 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 47.706 

TOTAL DE ORIGENS 2.385 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

11 - APLICAÇÃO DE RECURSOS 
Aumento Ativo Permanente Investimento 6.840 

(valores em Reais) 
Capital Reserva de Reserva de Lucros Reserva 

Redução do Ativo Permanente Imobilizado (16.056) Integralizado Ca~ital Ret. de Lucros Acumulados ~ Total 
Distribuição dos Dividendos Propostos 63.043 SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998 235.1 41 1 63.043 - 4.740 302.924 

TOTAL DE APLICAÇÕES 53.826 Distribuição de Dividendos em AGO em 01 /02/99 - - (63.043) - - (63.043) 
111 · AUMENTO/(DIMINUIÇÃO) NO CCL (51 .441 ) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - - - 47.706 - 47.706 

IV - Movimentação do Capital Circulante Líqu~ PROPOSTA DA ADM. DE DESTINAÇÃO DO LUCRO 

09/08/1999 31 1-211999 Variação Transferência para Reservas 

Ativo Circulante 2.497.795 923.734 (1.574.061 ) 
Reserva Legal - - - (2 .385) 2.385 -

Passivo Circulante (2.319.033) (796.41 4) 1.522.620 
Reserva de Retenção de Lucros 
Dividendos Propostos - - - (45.321) - (45.321) 

CCL 178.762 127.321 (51.441) SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 235.141 1 - - 7.125 242.267 

SYNAPSIS BRASIL S.A. 
CNPJ/MF 01.855.536/0001·51 

NIRE 33300165231 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2000 

Sociedade, as atividades constantes da letra 'd' do Artigo 22 do Estatuto So· 
cial, qual seja: d) a participação com recursos próprios em empresas de mi· 
neração. Em razão da modificação, o referido Artigo 22 passará a vigorar 
com o seguinte teor: • Artigo 22 • Constituem objetivos da Sociedade: a) a ex
ploração da indústria de construção civil , inclusive de obras públicas; b) a in
corporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida a inter
mediação imobiliária; c) a importação e compra de materiais, peças e aqui-

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Aviso particular. nos termos do Parágra· pamentos ligados a obras de construção; d) a participação, com recursos 
to 3° do ar\. 124 da Lei n• 6.404/76, estando presente a totalidade dos acio- própnos, em outras sociedades no Brasil ou no Exterior, estas quando liga· 
nistas. MESA: Presidente, SERGIO ANDRÉ LACLAU MARQUES, Secretá· das aos seus objetivos sociais; e) a participação, com recursos próprios, no 
ria, MARIA RITA DRUMMOND. INSTALAÇÃO: Na sede da Sociedade, às capnal de outras empresas de prestação de serviços à indústria petrolífera; 
quatorze horas do dia 28 de abril de 2000. ORDEM DO DIA: AGO: 1) Apro- f) a execução de obras de construção de linhas de transmissão e distribui· 
v ar o relatório com as contas da administração e as demonstrações financei· ção de energia elétrica; g) participação, a crnério da Diretoria, em consórcios 
ras referentes ao exercício de 1999; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro com empresas congêneres, visando participação associativa em licitações e 
líquido do exercício de 1999 e a distribuição dos dividendos; 3) Reeleger a execução de serviços de engenharia em geral ; h) execução de serviços de 
nova diretoria _da Sociedade, fixando a remuneração mensal dos diretores; limpeza pública compreendidos a coleta e transporte de lixo domiciliar urba· 
DELIBERAÇOES: Tomadas por unanimidade, no sentido de: 1) Aprovar o no, hospitalar, industrial, especiais e outros; serviços de varrição de ruas, 
relatório de contas apresentado pelos administradores da Sociedade e o ba· praças e logradouros públicos; operação e manutenção de sistemas de dis· 
lanço anual referente ao exercício de 1999; 2) Tendo em vista a apuração de posição de resíduos sólidos e demais serviços inerentes e correlatos; i) a ex-
lucro líqu1do total de R$47.705,92 (quarenta e sete mil setecentos e cinco r loração' e execução de serviços e obras públicas em geral, mediante con· 
e noventa e dois centavos); autorizar a distribuição de R$ 45.320,63 ssão da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual e Mu-
renta e cinco mil trezentos e vinte reais e sessenta e três centavos) do -~ · ai; j) construção de barragens, adutoras, estradas vicinais, poços e ele· 
líquido apurado em 1999 como dividendos, sendo o restante, R$2.385, ~ ção em áreas urbanas e rurais; k). aluguel de bens móveis e imóveis de 
(dois mil trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), destin ·edade da empresa. Parágrafo Unico- As atividades constantes dos 
dos a uma conta de reserva de retenção de lucros; 3) Reeleger o Sr. BRAU •.j s sociais da empresa poderão ser desenvolvidas no Brasil ou no Ex· 
LIO Ai'IDRE ARANDA ELGUETA, chileno, casado, administrador de em· n Encerramento e Data: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
pr.esas, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio ~aprovada. Rio de Janeiro~ 22 de no~embro de 2000. 6) Assinatu-
de Janeiro, na Av. Canal de Marapendi n• 2.915, apt" 103, Bloco I, Barra da · J ntomo de Que~roz Galvao- Secreta no; Antomo de Queiroz Gal· 
Tijuca, portador do passaporte n• 9.048.072-3, com vencimento em 13 de ju· res e oão Antonio de Queiroz Galvão p/Queiroz Galvão S/ A. 
nho de 2000, e do visto de residência em caráter permanente n• 2147/98, inallavrado no livro próprio'. João Antonio de Queiroz 
inscmo no CPF/MF sob o n• 054.551.477-06 para exercer a função de DIRE- da Mesa. Arquivada na JUCERJA sob o n• 1120836 em 
TOR PRESIDENTE, e o Sr. GUILHERME BOTIREL PEREIRA TOSTES, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Professor Saldanha, n• 119, apt" 
104, Jardim Botânico, portador da cédula de identidade n• 20-37258·2, emi
tida pelo Conselho Regional de Administração, e inscrito no CPF/MF sob o 
n• 016.446.957-58, para exercer a função de DIRETOR VICE-PRESIDEN· 
TE da Sociedade, ambos com mandato até a realização da Assembléia Ge
ral Ordinária que aprovar as contas do exercício a se encerrar em 
31.12.2000, estipulando o limite de remuneração mensal global em 
R$68.000,00. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como nin· 
guém quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e lavra
da a presente, que depois de lida e aprovada, foi assinada pelo Presidente, 
pela Secretária e pelos representantes dos acionistas presentes. Esta Ata é 
cópia fiel daquela lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 28 de abril de 2000. 
SERGIO ANDRÉ LACLAU ·PRESIDENTE, MARIA RITA DRUMMOND 
SECRETÁRIA. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
Certifico o Registro sob nome Synapsis Brasil S/ A, número 1 0687 49 e data 
de 02 de maio de 2000. Ronaldo da Silva· Secretário Geral. 

(GUIA N9 167459/A 13em- 975,00) 

CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/ A 
CNPJ N9 33.412.792/0001·60 

(SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA QUEIROZ GALVÃO S/ A) 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
22 DE NOVEMBRO DE 2000. 1) Local, Dia e Hora: Sede da Empresa, na 
Avenida R1o Branco n• 156 ·grupo 3037, nesta cidade, no dia 22 de novem· 
bro de 2000, às 10:00 horas; 2) Presença: Presente a acionista única Quei· 
roz Galvão SI A, inscrita no CNPJ sob o n• 02.538.798/0001·55, com sede 
nesta cidade, na Av. Rio Branco ""156, conjunto 3001 ·parte, regularmente 
representada pelo Vice-Presidente do Conselho Consultivo, João Antonio 
de Queiroz Galvão; 3) Mesa: Presidente: Antonio de Queiroz Galvão e Se· 
cretário: João Antonio de Queiroz Galvão; 4) Deliberações: a) Decidiu a 
Ac1onista Única rerratificar a Ata de Assembléia Geral Extraordinária realiza· 
da no dia 12 de setembro de 2000, tendo em vista erro incorrido no item ·A· 
da deliberação assemblear. Em conJ>eqüência, o item "A' passa a ter o se
gymte teor: A) Decidiu a Acionista Unica suprimir dos objetivos sociais da 

(GUIA N9 167457/A 13em- 975,00) 

NSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
CNPJ N" 47.217.146/0001-57 

RESOLUÇÃO COFEN N• 250/2000 

Dispõe sobre a atualização dos débitos de qualquer natureza, 
constituídos no Slstama COFEN/COREN's 

O Conselho Federal de Errfermagem · COFEN, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais; Considerando a Lei n• 6.383. de 30/12/91 , que 
consolida os débitos existemes aplicável aos órgãos Púbücos Federais; Con
siderando a Medida Provisória n• 1973-68. publicada no D.O.U. n• 226-E. de 
24/11/2000, que em seu art. 29 extingue a UFIR e no art. 30 orienta sobre a 
atualização de débitos; Considerando, ainda a deliberação do Plenário do 
COFEN em sua Reunião Ordinária n• 292; Resolve: Art. 1°- Conforme de
termina o§ 3° do art. 29, da MP n• 1973-67, de 26/10/2000, fica extinta a 
UFIR - Unidade de Referência Fiscal. aplicável aos Débitos constituídos no 
Sistema COFENICOREN's. Art. Z' - Os débitos de qualquer natureza cons
tituídos no Sistema COFENICOREN's serão convertidos para o Real. Art. 3° 
· Quando do pagamento desses débitos. incidirão sobre eles os juros de 
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, e, a partir do mês seguinte ao do 
vencimento, incidirá, também, a Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (SELIC). acumulada mensalmente, até o úttimo 
dia do mês anterior ao do pagamento. e de 1% (um por cento) no mês de 
pagamento. ANUIDADE DO EXERCÍCIO: Art. 4°- Os Conselhos Regionais 
de Errfermagem competentes para procederem a arrecadação da recena da 
Autarquia (COFEN + COREN) igualmente, aplicarão ao débno do inscrito, 
não pago nos prazos legais. juros de mora acrescidos da taxa SELIC acu
mulada. devida a partir do mês seguinte ao do vencimento da anuidade. 
Parágrafo Único - Além dos acréscimos legais previstos no artigo anterior, 
sobre o valor da anuidade em débito, a partir do mês de abril do exercício de 
competência, incidirá a multa estabelecida pelo COREN, no ato decisório 
que fixou a anuidade do exercício em débito. DIVIDA ATIVA: Art. 5•- Os 
débnos inscritos na Dívida Ativa. ou aqueles que venham a ser inscritos, nos 

(GUIA N9 167460/A 36em- 2 . 700,00) 

termos do prescrito na Lei n• 6.630/80, deverão ser convertidos para o Real . 
a partir desta data. Parágrafo Único: A partir de 27/1 0/2000, data da publi
cação da MP n• 1973-67, passam a incidir sobre os débitos inscritos na Dívi
da Ativa. a Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
SELIC, além do juro de mora de 1%(um por cento) ao mês. COTA - PARTE 
DO COFEN: Art. 6° - O débito relativo a Cota-Parte destinada ao COFEN. 
resultante da aplicação do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
as arrecadações efetivadas pelos COREN's e não repassadas ao COFEN. 
dentro do prazo previsto na Resolução COFEN- 126/90, de 03 de dezembro 
de 1990, ou seja no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da efetiva 
arrecadação pelo Regional, sofrerão acréscimos do juro de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, mais a taxa SELIC. DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 7" -
Todo e qualquer débito diferente dos já mencionados nesta resolução e cons
tituído no Sistema COFEN/COREN's, deverão ser atualizados pelos mes
mos critérios estabelecidos nesta Resolução, no que se refere aos juros de 
mora, mais a Taxa Referencial SELIC, autorizados pelo Art. 30 da MP n• 
1973-66, de 23/11/2000. Art. a•- Os casos omissos serão solucionados pelo 
COFE,N. Art. go- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário, especialmente a RESOLUÇAO COFEN 
n• 145/92. Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2000. Gilberto Unhares Teixeira 
- COREN-RJ N° 2.380 - Presidente; João Aureliano Amorim de Sena -
COREN-RN n• 9.176- Primeiro Secretário. 

(GUIA N9 167471/A 15em- 1.125,00) 

BANCO MULTISTOCK S.A. 
CNPJIMF n• 33.923.798/0001·00 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
21/11/00. Data e Local: Às 9:30 h, dia21/11/00, na sede social, à R. Rodrigo Sil· 
va 26, 21 2 andar. Comparecimento: Totalidade dos acionistas.Convocação: 
Dispensada nos termos do art. 124, §4• da Lei 6.404/76. Composição da Mesa: 
Presidente: Antônio Geraldo da Rocha. Secretário: José Ar!ey Lima Costa. De
liberações: Tomadas por unanimidade, com abstenção dos legalmente impedi
dos. Sumário dos fatos Ocorridos: a) Deliberada a distribuição de dividendos 
aos acionistas â razão de R$ 0,0608 por ação, no montante de R$ 1.520.000,00 
provenientes da conta de lucros do exercício de 2000. A distribuição terá como 
base a atual divisão de'capital social de 25.000.000 ações ordinárias nominati· 
vas, sem valor nominal e os dividendos serão pagos a partir da presente data. 
b) lida e aprovada a presente Ata. RJ, 21/11/00. (a/a): p/ Palmares Administra· 
ção e Participações Lida. Antônio Geraldo da Rocha (Diretor); Saul Dutra Sab
bá; João Nunes Ferreira Neto; José Arley Lima Costa; Pedro Paulo Nunes Fer· 
reira, Manoel Felix Cintra Neto e Zíro Murata Júnior. Cópia fiel extraída do livro 
própno. José Arley Lima Costa. Jucerja n°1119454 em 30/11/2000. 

(GUIA f\19 167475/A Sem- 375,00) 

M.R.V. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ N• 29.528.320/0001-09 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA. I - Data, Hora e Local: 
·01/08/2000. às 10:00 horas na sede social da companhia, situada à Rua 
Euclides da Cunha, n• 106- parte- São Cristóvão- Rio de Janeiro/RJ; li
Mesa Diretora: Sr. Mauro Ribeiro Viegas - Presidente e Sr. Mauro Ribeiro 
Viegas Filho - Secretário; 111 - Convocação: Por carta dirigida a todos os 
acionistas; IV- Quorum: Totalidade dos acionistas com direito a voto; V
Natureza da Assembléia: Extraordinária; VI- Deliberações Tomadas sem 
Divergência de Votos: Reeleição do Diretor Presidente, Sr. Mauro Ribeiro 
Viegas e do Diretor, Sr. Mauro Ribeiro Viegas Filho; VIl - Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada Ata, que flda 
e aprovada, vai pelos presentes assinada. Rio de Janeiro. 01/08/2000. Mauro 
Ribeiro Viegas - Presidente; Mauro Ribeiro Viegas Filho . Secretário. Rela· 
ção dos Acionistas Presentes: Mauro Ribeiro Viegas; Mauro Ribeiro Viegas 
Filho; João Carlos de Noronha Viegas; Ricardo de Noronha Viegas; 
Mercedes Maria Noronha Viegas; João Alfredo de Nmvnha Viegas; Maria 
Tereza Viegas Figueira de Mello. Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro- Certifico o registro sob nome. número e data <1':laixo: M.R.V. Em· 
preendimentos e Participações S/ A- N" 0000111 '1432. Data: 30/11/2000. 
Maria Cristina V. Contreiras- Secretária Geral. 

(GUIA N9 'f"'38 1r '>em- 450,00 ) 
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